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Taxa de juro: taxa EURIBOR a seis meses, verificada dois dias úteis 
antes da data de início de cada período de contagem de juros, acrescida 
de uma margem.

Esta margem será determinada na data da emissão, de modo a que o 
all-in spread da emissão seja 0 %, considerando a margem (negativa) 
e a comissão de garantia de subscrição.

Pagamento de juros: os juros serão pagos semestral e postecipada-
mente.

Agente pagador: Banco Efisa, S. A.
Registo/liquidação: as obrigações serão inscritas na Central de Va-

lores Mobiliários gerida pela INTERBOLSA — Sociedade Gestora 
de Sistemas de Liquidação e de Sistemas Centralizados de Valores 
Mobiliários, S. A.

Admissão à cotação: na data de emissão, as obrigações serão admitidas 
à negociação no Euronext by Euronext Lisbon.

Legislação aplicável: lei portuguesa.
Garante: República Portuguesa. 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública

Despacho n.º 20367/2008
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Helena Maria Fernandes Rebelo dos Santos licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Helena Maria 
Fernandes Rebelo dos Santos, pelo período de dois anos, com efeitos 
a 1 de Julho de 2008.

23 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Despacho n.º 20368/2008
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Alorino Aires Evaristo de Noruega licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitó-
rias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Alorino 
Aires Evaristo de Noruega, pelo período de um ano, com efeitos a 1 
de Agosto de 2008.

23 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Despacho n.º 20369/2008
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Maria Teresa Lorena Crato Fogaça Rodrigues da 
Costa Gomes licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Maria Teresa 
Lorena Crato Fogaça Rodrigues da Costa Gomes, pelo período de um 
ano, com efeitos a 1 de Agosto de 2008.

23 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Despacho n.º 20370/2008

Considerando que ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Maria do Céu de Oliveira Rosa Almeida Chan-
tre licença especial para o exercício de funções transitórias na Região 
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Maria do Céu 
de Oliveira Rosa Almeida Chantre pelo período de um ano, com efeitos 
a 1 de Setembro de 2008.

23 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 21154/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e do Inspector -Geral de Finanças, de 
2008.07.08 e 2008.07.16, respectivamente foi autorizada a prorrogação 
da requisição da inspectora de finanças superior, Maria Isabel Vicente 
Pereira, do quadro de pessoal da Inspecção -Geral de Finanças, com efei-
tos a 01 de Agosto de 2008, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07 de Dezembro.

23 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros

Despacho n.º 20371/2008
Na sequência do pedido de cessação de funções do chefe de Divisão 

de Segurança e Auditoria, nomeado em regime de substituição, é ne-
cessário proceder à nomeação de novo dirigente, de forma a garantir o 
normal funcionamento da estrutura orgânica, bem como a sua rápida 
consolidação com vista à realização das suas atribuições.

Considerando que o licenciado Pedro Miguel Barata Pereira possui 
os requisitos legais exigidos, assim como a capacidade e a experiência 
profissional adequadas ao exercício das funções dirigentes, correspon-
dendo assim ao perfil pretendido e evidenciado na nota curricular em 
anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante:

Nos termos dos artigos 20.º, 21.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
nomeio, em regime de substituição, no cargo de direcção intermédia de 
2.º grau da Divisão de Segurança e Auditoria, o licenciado Pedro Miguel 
Barata Pereira, especialista de informática grau 1, nível 2, do quadro 
de pessoal da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Agosto de 
2008.

18 de Julho de 2008. — O Director -Geral, Luís Pinto.

Síntese curricular
Identificação:
Nome — Pedro Miguel Barata Pereira;
Data de nascimento — 29 de Setembro de 1967;

Habilitações e formação académicas — Licenciatura em Informática 
no ISTEC;

Actividade profissional:
Especialista de Informática da DGITA;
Desde Junho de 2007, elemento da Divisão de Segurança e Audioria, 

Coordenador do Projecto de Segurança de Web Services; Coordenador 
do Projecto de segurança e protecção da solução de mobilidade para 
a Rede RITTA;

Coordenador do Projecto de Protecção da rede interna da rede 
RITTA;

De Fevereiro de 2004 a Maio de 2007, na área de networking, com 
responsabilidades na coordenação da gestão da rede de comunicações 
da rede RITTA; gestor da rede comunitária do CCN (ao nível do Estado 
membro), responsável pela implementação dos requisitos de segurança 
da rede CCN; elemento da coordenação do projecto de implementação 
da renovação tecnológica da rede de comunicações RITTA;
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Elemento do Grupo de missão para a Informática Consular, no MNE, 
tendo a responsabilidade conjunta de definição e implementação de 
politicas de segurança para a protecção da rede consular; de Maio de 
2000 a Fevereiro de 2004;

Elemento da equipa de implementação do Centro de Suporte ao 
Utilizador de informática, nos CTT, pela EDS, de Junho de 1998 a 
Abril de 200;

Membro da equipa Responsável pela gestão e manutenção das redes 
filares/comunicações, na Direcção de Electrotecnia do Comando Logís-
tico e Administrativo da Força Aérea Portuguesa, em Alfragide; elemento 
responsável pela coordenação e implementação da infra -estrutura de 
comunicações e respectivos equipamentos, de Junho de 1989 a De-
zembro 1996;

Chefe da Secção de Manutenção de Material Electrónico de Terra e 
Comunicações na Base Aérea n.º 4, Açores, na Força Aérea, de Fevereiro 
de 1988 a Junho de 1989.

Formação profissional:
Curso de: Formação de Formadores; Gestão de Projectos Informáticos 

no INA; Administrador de Sistemas de Redes, na RUMOS;
Vários cursos de curta duração no âmbito da segurança informática, 

de comunicações e gestão de projectos. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho (extracto) n.º 20372/2008
Após ter sido dado cumprimento ao disposto nos artigos 34.º e 41.º 

da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, e deste procedimento não ter 
resultado qualquer candidatura, obtida a anuência do Presidente dos 
Serviços Sociais do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
autorizo, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da 
mesma Lei e no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, a 
transferência da assessora Rosa Maria Rego Amoedo Domingues, para 
lugar da mesma categoria que se encontra vago no quadro de pessoal 
da Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da 
Defesa Nacional, com efeitos a 1 de Julho de 2008, ficando exonerada 
do antigo lugar a partir dessa mesma data. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

14 de Julho de 2008. — O Director -Geral, Alberto Rodrigues Co-
elho. 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Louvor n.º 527/2008
Louvo o Major de Engenharia, NIM 04680288, Rui Manuel da Costa 

Ribeiro Vieira, pelas relevantes qualidades pessoais e elevado sentido 
de dever que demonstrou possuir, no desempenho de funções na ISAF, 
no Teatro de Operações do Afeganistão.

Enquanto oficial coordenador dos Comandos Regionais para as ope-
rações contra engenhos explosivos improvisados (C -IED), no Quartel-
-General (QG) da ISAF, a sua elevada competência técnico -profissional, 
espírito de bem servir e elevado sentido de responsabilidade e dedicação 
estiveram sempre presentes, na forma rigorosa e cuidada como executou 
todas as tarefas que lhe foram atribuídas. Os seus actos de esclarecido e 
excepcional zelo foram determinantes no estabelecimento de medidas 
de coordenação, cooperação e de comunicação entre o QG ISAF, os 
Comandos Regionais ISAF e as Autoridades Nacionais.

Dos seus brilhantes serviços, altamente elogiados no seio da ISAF, 
destacam -se: o desenvolvimento do Manual Orientador para o Sistema 
de Comando e Controlo de Incidentes com IEDs para as autoridades 
afegãs; a definição e implementação dos mecanismos de monitoriza-
ção e controlo dos meios C -IED da ISAF e o desenvolvimento de um 
novo sistema de relatórios. São ainda de realçar a definição do modelo 
de análise da capacidade C -IED da ISAF para fazer face à missão e à 
ameaça existente no teatro e sua participação com três artigos escritos, 
de natureza estrutural, na publicação oficial do C -IED Branch.

Do seu extraordinário desempenho e excepcionais qualidades militares 
demonstradas, aliadas a um elevado espírito de sacrifício e abnegação, 

resultou honra e lustre para as Forças Armadas e para Portugal. Pelo 
exposto, o Major Ribeiro Vieira é merecedor que os seus serviços sejam 
reconhecidos publicamente como tendo contribuído significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas.

21 de Maio de 2008. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general. 

 MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.º 21155/2008

Concurso de Acesso à Categoria de Subchefe
da Polícia Marítima

(aviso de abertura n.º 19996/2008, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 134, de 14 de Julho de 2008)

Homologada a acta do Conselho Pedagógico da Escola da Autori-
dade Marítima por despacho de 1 de Julho de 2008 do Vice -almirante 
Comandante -Geral da Polícia Marítima, publica -se o ordenamento final 
dos candidatos: 

NII Nome Nota 
final

1.º — 31000695 João Paulo Geadas Moura  . . . . . . . . . 15,522
2.º — 31000194 Manuel José Serrano Faustino . . . . . . 15,344
3.º — 31001094 Humberto Luís Pires Tomás. . . . . . . . 15,244
4.º — 31001095 Vítor Manuel Piçarra Branco Grilo  . . 15,017
5.º — 31000894 Paulo José Carolino Gil . . . . . . . . . . . 14,998
6.º — 31000290 Jorge Agostinho de Sousa Pinto Duarte 

Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,987
7.º — 31000394 Fernando José Seco Fernandes  . . . . . 14,853
8.º — 31001294 João Emanuel Barbosa Andrade  . . . . 14,796
9.º — 31001495 Elísio Peres Cardoso Silva . . . . . . . . . 14,787
10.º — 31000794 Rui Manuel Silva Marques  . . . . . . . . 14,755
11.º — 31001194 Joaquim Manuel Ribeiro Galego . . . . 14,751
12.º — 31000994 Valdemar Mota Pedrosa . . . . . . . . . . . 14,629
13.º — 31000890 Álvaro Manuel Silva Serra. . . . . . . . . 14,217
14.º — 31001391 Abel Luís Gonçalves Costa  . . . . . . . . 14,189
15.º — 32000187 Manuel Correia Martins. . . . . . . . . . . 14,169
16.º — 31000491 Fernando Manuel Araújo Ferreira  . . . 14,078
17.º — 31000190 Carlos Manuel Quintião Laranjeira 13,989
18.º — 31001191 José Manuel Teixeira Oliveira . . . . . . 13,983
19.º — 31001587 Jorge Humberto Veloso Lopes . . . . . . 13,332
20.º — 31001682 José Urbano Leal  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,316

 Da presente lista cabe recurso hierárquico a interpor no prazo de 8 
dias úteis a contar da data da publicação no Diário da República, nos 
termos do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, de 
9 de Dezembro.

25 de Julho de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia Marítima, 
Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Instituto Hidrográfico

Rectificação n.º 1739/2008
Para os efeitos se declara que o aviso n.º 20258/2008, de 17 de Julho, 

que determina a abertura do concurso interno de ingresso, com vista à 
constituição de reservas de recrutamento para a admissão de um esta-
giário para a carreira de técnico de informática, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 137, de 17 de Julho de 2008, saiu com a seguinte 
incorrecção, que assim se rectifica:

No ponto 5. onde se lê «...previstas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março.» deve ler -se «...previstas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março.»




